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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO

LEI Nº 1.418, DE 19 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre a denominação da Unidade de Saúde da 
Comunidade de Serrada, neste Município de São Gonçalo do 
Amarante e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º. Fica denominada a Unidade de Saúde da Comuidade de Serrada 
de ANA ELIZABETH LENZ.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de março de 2014.
193º. da Independência e 126º. da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 184, DE 19 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a Senhora MARIA GILDETE DOMINGOS, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos  a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 19 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 185, DE 19 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Senhora SANDRA ALVES DA SILVA SOUZA, para 

exercer o cargo de Vice-Diretora de Escola II, da Secretaria Municipal de Educação em 
exercício na Escola Municipal Léia Felipe.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 19 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 186, DE 20 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o Senhor SÉRGIO LUIZ DE PAULA, para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2014.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 20 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 187,  DE 20 DE MARÇO DE 2014.

Cria Grupo de Trabalho para Acompanhamento de Obras da 
Secretaria de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a grande demanda de reformas e construções, bem 
como a paralisação de algumas obras, seja por problemas ocasionados pelas 
contratadas ou pelo próprio ente municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento de prazos 
estabelecidos nos contratos, devido a convênios e dentre outros;

R E S O L V E
Art. 1º Criar Grupo de Acompanhamento das Obras, realizadas no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, como segue: 
- João Eider Furtado de Medeiros, representante do Gabinete Civil;
- Abel Soares Ferreira, representante da Secretaria Municipal de 

Educação;
- Alessandro Gaspar Dias, representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura;
- Luis Henrique Nóbrega de Faria Gomes, representante da Secretaria 

Municipal Finanças;
- Hélio Dantas Duarte, representante da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo;
- Polion Torres, representante da Procuradoria Municipal.
- Miguel Rodrigues Teixeira, representante da Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos – Patrimônio.
 Art. 2º Fica estabelecida como meta o prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão de todas as pendências relacionadas as obras da Secretaria de Educação.
  Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 20 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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25ª CONVOCAÇÃO

GRUPO 02- CARGO 22– FARMACÊUTICO
 7ª COLOCAÇÃO  -  KATIA MARIA CABRAL DE ARAÚJO

GRUPO 02- CARGO 18 – ENFERMEIRO
32ª COLOCAÇÃO – KELLY JEANE HOLANDA BELARMINO

Portaria nº 159/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal 
do Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, FRANCISCA IVANETE DANTAS DA SILVA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101106386, para o nível 
inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 13 dias do mês de Março do ano de 2014, tomou posse FRANCISCA IVANETE 
DANTAS DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101106386, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 159/2014 de 13 de Março de 2014, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 13 de março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Francisca Ivanete Dantas da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 160/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ALEXANDRE DOS ANJOS FERREIRA, 

aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101106878, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

Aos 13 dias do mês de Março do ano de 2014, tomou posse ALEXANDRE DOS ANJOS 
FERREIRA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101106878, para o cargo de PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 160/2014 de 13 de Março de 2014, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 13 de março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Alexandre dos Anjos Ferreira
SERVIDOR (A)

Portaria nº 161/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 1101111577, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 13 dias do mês de Março do ano de 2014, tomou posse ANA MARIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101111577, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da portaria nº 161/2014 de 13 de Março de 2014, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ana Maria dos Santos Oliveira
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 162/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, LUCINEIDE ALVES LIMA DE MORAIS, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, sob o nº de inscrição 1101110594, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 13 dias do mês de Março do ano de 2014, tomou posse LUCINEIDE ALVES LIMA 
DE MORAIS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101110594, para o cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da portaria nº 162/2014 de 13 de Março de 2014, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Pereira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Lucineide Alves Lima de Morais
SERVIDOR (A)

Portaria nº 163/2014-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do concurso público municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ARISON RODRIGO DE BRITO, aprovado no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSOR 
DE HISTÓRIA, sob o nº de inscrição 1101109907, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Ao 13 dias do mês de Março do ano de 2014, tomou posse ARISON RODRIGO DE 
BRITO, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101109907, para o cargo de PROFESSOR DE HISTÓRIA, foi nomeado em 
caráter efetivo, através da portaria n 163/2014 de 13 de Março de 2014, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 13 de Março de 2014.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Arison Rodrigo de Brito
SERVIDOR (A)

PORTARIA Nº 200/2014-A.P., de 20 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 393/2014-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora SAMARA KELLY SILVA 
CHAVES FERNANDES MOURA, Matrícula 11200, Cirurgião Dentista, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 
retroagindo os seus efeitos à partir de 18 de Março de 2014.
  

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 201/2014-A.P., de 20 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 394/2014-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, o servidor ADRIANO VARELA DA SILVA, 
Matrícula 9577, Motorista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, nos termos da 
legislação vigente que rege a matéria, à partir de 01 de Abril de 2014.
   

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 202/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 388/14-SEMA:

RESOLVE: conceder a ODILÉIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, 
Matrícula 11238, Supervisora Escolar, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 22.02.2014 à 20.08.2014, de acordo como 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 21 de Agosto de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 203/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 389/14-SEMA:

RESOLVE: conceder a VANESSA KATIUCHA OLIVEIRA GOMES DA 
SILVA, Matrícula 6782, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença à Gestante de 
180 (cento e oitenta) dias, de 25.02.2014 à 23.08.2014, de acordo como requisitos 
acima citados, devendo retornar as suas funções em 24 de Agosto de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

21 DE MARÇO DE 2014
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PORTARIA Nº 204/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 392/14-SEMA:

RESOLVE: conceder a OZANA DE SOUZA ROCHA, Matrícula 8518, 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença à 
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 26.02.2014 à 24.08.2014, de acordo como 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 25 de Agosto de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
PORTARIA Nº 205/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a IACLÉCIA VASCONCELOS DE FREITAS COSTA, 
Matrícula 9861, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 10.03.2014 à 14.03.2014, devendo 
retornar as suas funções em 15 de Março de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 206/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a ELIANE MARIA ALVES RAMOS LOPES, 
Matrícula 9211, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 12.03.2014 à 26.03.2014, devendo 
retornar as suas funções em 27 de Março de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 207/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a WILTA MARIA SOUSA DA SILVA, Matrícula 5291, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 18.03.2014 à 01.04.2014, devendo retornar as suas 
funções em 02 de Abril de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 208/2014-SEMA, de 20 de Março de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a CAMILA SANTANA FONSECA, Matrícula 10974, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 17.03.2014 à 21.03.2014, devendo retornar as suas 
funções em 22 de Março de 2014.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 051/2014

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: S R B COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 
05.048.763/0001-26. DO OBJETO: MATERIAL PARA DECORACAO E CONFECÇAO 
DE FIGURINOS. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, 
pelo fornecimento o valor total de R$ 6.510,05 (Seis Mil Quinhentos e Dez Reais e 
Cinco Centavos). Na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 
02.027 – Fundação de Cultura Dona Militana – PROGRAMA DE TRABALHO – 2.130 – 
Incentivo a Formação e Manutenção de Grupos Culturais - NATUREZA DA DESPESA 
– 33.90.30 – Material de Consumo – FONTE DO RECURSO – 110 previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de Dezembro 
de 2014. São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Março de 2014, Flavio Henrique de 
Oliveira p/ contratante e S R B COMERCIAL LTDA. P/ contratada.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO
 CONTRATO N° 20137246

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: F R de 
Medeiros Neto Transportes - ME  – OBJETO: Aditar o valor de R$ 48.350,16 (Quarenta 
e oito mil trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos), que corresponde a 25% do 
contrato original – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, Inciso I, § 2° e art. 65, “d”, §1º, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante, 31 de Janeiro de 2014 - ASSINATURAS: Afonso Cordeiro dos Santos – 
CONTRATANTE e Francisco Romão de Medeiros Neto  – CONTRATADA.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SAAE

21 DE MARÇO DE 2014
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